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RAZÃO DA ESCOLHA DO CONTRATADO 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

A escolha da empresa GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrita no CNPJ nº 
75.104.422/0001-06, decorre de sua condição de fornecedora exclusiva do Sistema de 
Ensino Aprende Brasil, solução educacional integrada amplamente utilizada por redes 
públicas de ensino em todo o território nacional. 

Ressalta-se que o objeto da contratação consiste no fornecimento de solução educacional 
integrada, composta por material didático autoral, plataforma digital educacional, sistema de 
avaliação e assessoria pedagógica continuada, destinada aos alunos da Educação Infantil da 
rede municipal de ensino. 

A referida solução possui características singulares e integradas, sendo estruturada como 
sistema único, com metodologia própria, conteúdos autorais exclusivos, ambiente digital 
vinculado e serviços pedagógicos associados, o que inviabiliza sua fragmentação ou 
substituição por produtos equivalentes. 

Destaca-se, ainda, que: 

 O material didático é autoral e exclusivo do sistema; 

 A plataforma digital é proprietária e integrada ao conteúdo pedagógico; 

 O sistema de avaliação possui metodologia própria; 

 A assessoria pedagógica está vinculada diretamente à aplicação do sistema. 

Dessa forma, resta configurada a inviabilidade de competição, nos termos do art. 74, inciso I, 
da Lei nº 14.133/2021, uma vez que não há possibilidade de comparação objetiva com outras 
soluções que atendam integralmente às mesmas características técnicas e pedagógicas. 

Assim, a contratação direta da referida empresa mostra-se juridicamente adequada e alinhada 
ao interesse público. 

Afogados da Ingazeira – PE, 16 de março de 2026. 

 

____________________________________________ 
WIVIANE FONSÉCA DA SILVA ALMEIDA 

Secretária Municipal de Educação 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

P
O

R
T

A
L D

A
 T

R
A

N
S

P
A

R
E

N
C

IA
http://cloud.it-solucoes.inf.br/transparenciaM

unicipal/dow
nload/43-20260430100531.pdf

assinado por: idU
ser 509

mailto:seduc@afogadosdaingazeira.pe.gov.br


 

 

seduc@afogadosdaingazeira.pe.gov.br  

Rua Newton César, n° 75 – Centro - Afogados da Ingazeira - PE 

CEP: 56800-000 / Fone: (87) 3838-2951 

Secretaria de  
Educação 

 

CNPJ: 13.069.525/0001-25 www.afogadosdaingazeira.pe.gov.br 

 

JUSTIFICATIVA DE PREÇOS 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

Em atendimento ao art. 72, inciso VII, da Lei nº 14.133/2021, que exige a apresentação de 
justificativa de preços nas contratações diretas, registra-se que a presente contratação se 
enquadra na hipótese de inexigibilidade de licitação, em razão da inviabilidade de 
competição. 

Nessas situações, a comparação direta de preços com outros fornecedores mostra-se 
inadequada, tendo em vista a inexistência de soluções equivalentes no mercado com as 
mesmas características técnicas, metodológicas e de integração. 

Dessa forma, aplica-se o disposto no art. 23, §4º, da Lei nº 14.133/2021, segundo o qual o 
contratado deverá comprovar que os preços estão em conformidade com os praticados em 
contratações semelhantes. 

A compatibilidade dos preços será demonstrada por meio de: 

✔ proposta comercial apresentada pela fornecedora; 

✔ notas fiscais e/ou contratos firmados com outros entes públicos; 

✔ comprovação de exclusividade da solução educacional. 

Conforme entendimento doutrinário: 

“Nas hipóteses de fornecedor exclusivo, os preços praticados são aqueles estabelecidos pelo 
próprio detentor da solução, devendo sua compatibilidade ser demonstrada por contratações 
similares.” 

Além disso, o Tribunal de Contas da União já firmou entendimento de que a realização de 
cotação de preços, nesses casos, pode descaracterizar a inexigibilidade. 

Diante disso, conclui-se que os valores apresentados estão compatíveis com o mercado 
específico do objeto, atendendo às exigências legais e aos princípios da razoabilidade e 
economicidade. 

Afogados da Ingazeira – PE, 16 de março de 2026. 

 

____________________________________________ 
WIVIANE FONSÉCA DA SILVA ALMEIDA 

Secretária Municipal de Educação 
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AUTORIZAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE AFOGADOS DA INGAZEIRA 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 014/2026 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 005/2026 

AUTORIZO a instauração do presente processo de Inexigibilidade de Licitação, com 
fundamento no art. 74, inciso I, da Lei nº 14.133/2021, visando à contratação da empresa 
GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, para atendimento das demandas pedagógicas da 
rede municipal de ensino. 

OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

Contratação de empresa especializada para fornecimento de solução educacional integrada, 
composta por: 

 Material didático autoral; 

 Plataforma digital educacional; 

 Sistema de avaliação educacional; 

 Assessoria pedagógica continuada; 

destinada aos alunos da Educação Infantil da Rede Municipal de Ensino de Afogados da 
Ingazeira/PE, conforme condições e especificações constantes no Termo de Referência. 

VALOR ESTIMADO 

Valor global estimado: R$ 466.016,80 (quatrocentos e sessenta e seis mil, dezesseis reais 
e oitenta centavos). 

Determino o encaminhamento dos autos à Assessoria Jurídica, nos termos do art. 72, inciso III, 
da Lei nº 14.133/2021, para emissão de parecer jurídico. 

Afogados da Ingazeira – PE, 16 de março de 2026. 

 

____________________________________________ 
WIVIANE FONSÉCA DA SILVA ALMEIDA 

Secretária Municipal de Educação 
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